
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

RECURSOS HUMANOS
DECRETO DE GRATIFICAÇÃO Nº79/2026

DECRETO Nº 79 DE 16 DE ABRIL DE 2026.
 

Súmula: Dispõem sobre a gratificação a
servidora municipal, Paula Pricila Conte.

 
O Prefeito Municipal de Honório Serpa estado do Paraná,
senhor João Carlos Garbin, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista a Lei Municipal
755/2017 de 22 novembro de 2017 artigos 1º Inciso V e 6º
inciso II.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica concedido a funcionária, Paula Pricila Conte
matrícula 1957370-1 a gratificação GEE de 10% sobre o seu
salário base.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de 16 de abril de
2026, e após sua publicação revogada as disposições em
contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, Estado do
Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2026.
 
JOÃO CARLOS GARBIN
Prefeito Municipal 
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